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SUBSTITUTIVO N'1 AO PROJETO DE LEIORDINARIA No',l2l2q22

Autoriza a abertura de credito adicional especial no orçamento do MunicÍpio de Pitanga.

Art. .1" Fica o cheÍe do Poder Executivo autoÍizado a abrir crédito adicional especial no

orçamento do Município de Pitanga para o exercÍcio Íinãnceiro de 2022, no valor de R$ 591,18

(quinhentos e noventa e um reais e dezoito centavos), destinado a suportar as despesas da

seguinte dotaçáo orçamentária:

Suplementação

9 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PITANGA

9OO1 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PITANGA

09.001.09.122.0901.2.103. ENCARGOSTAXADEADMINISTRAÇÃO

25 3390930000 4l lndenizações e Restituições 591'18

Total Suplementagão 591 
' 
18

Art. 20 0s recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 decorrem da anulação

das dotações orÇamentárias na seguinte fonte:

Anulação

9 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PITANGA

9OO1 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PITANGA

09.001.09.122.0901.2.103. ENCARGOSTAXADEADMINISTRAÇÂO

6 3390300000 41 Material de Consumo 591'18

Total da anulação 591'18

Art. 3" Ficam alterados as ações da Lei no 2.377, de 30 de junho de 2021, o Anexo de Metas e

prioridades da Lei no 2.381, de 1o de setembro de 2022, a Programação Finance.ira e o

Cronograma de Desembolso de 2O2?' no que couber.

Art. 40 Esta Lei entra em vi or

Câmara Municl lde Pllanga

Departamento & AdministÍaçáo
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sua publicação.
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Sala das Comissões, '16 de maio de 2022.

Vereador Amadeus Penga
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